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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE



LEI MUNICIPAL N. 1.079 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025.


[bookmark: _GoBack]Altera o anexo I e da Lei n° 551/2011 e dá outras providências.
 




O Prefeito Municipal de Figueirópolis D’Oeste - MT, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:	



 Art. 1º O anexo I da Lei n° 551/2011 passa vigorar acrescido dos cargos e das alterações constantes do Anexo I desta lei. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.


[bookmark: _Hlk4668666]Figueirópolis d´Oeste-MT, 26 de novembro de 2025.





Ademir Felicio Garcia  
Prefeito Municipal
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE





Rua santa Catarina, 146 –CEP 78290-000 – Figueirópolis D’Oeste – MT 
Telefone: +55 (65) 3235-1595 – Fax +55 (65) 3235-1586 | prefigue@figueiropolisdoeste.mt.gov.br 

ANEXO I 
 QUADRO DE PESSOAL 
 CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

	
	Auxiliar de desenvolvimento infantil
	03
	O ADI atuará na Educação Infantil e no Ensino Fundamental/Anos Iniciais nas escolas municipais de Figueirópolis d’Oeste, MT.
O Auxiliar de Desenvolvimento Individual (ADI) deverá acompanhar o professor no preparo e organização de materiais didáticos e de aula;
Auxiliará na execução de atividades lúdicas, educativas e de expressão durante a aula.
Deverá acompanhar o aluno portador de necessidades especiais na execução das atividades escolares.
 Quando necessário deverá acompanhar o aluno PCD ao banheiro e auxiliá-lo nas necessidades fisiológicas.


	R$ 1.755,31
	40
	Ensino médio completo.
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